
 
ESTADO DO PARÁ 

PODER EXECUTIVO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURUÁ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED 

CNPJ: 28.983.630/0001-42 

 

 
OFÍCIO N° 010-B 
 
Ao Exmo. Sr. 
JAIR DE SOUSA DAMASCENO 
Prefeito Municipal 
 
ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE DESPESA 
 
Senhor Prefeito, 
 

Venho por meio deste encaminhar o Documento de Oficialização de Demanda – DOD, com 
vista a objetivo da Secretaria Municipal de Educação de Curuá é a Contratação de empresa 
especializada para a prestação de serviços de fornecimento de bilhetes de passagens fluviais nos 
trechos Curuá/Santarém/Curuá, Curuá/Alenquer/Curuá e Curuá/Óbidos/Curuá, bem como para o 
transporte de cargas, destinados a atender às demandas das Secretarias e Fundos Municipais 
vinculados à Prefeitura Municipal de Curuá/PA. 

 
Com grata satisfação e na certeza de sua atenção, nos dispomos a qualquer esclarecimento. 
 
 

Curuá/PA, 02 de outubro de 2025.      
Atenciosamente, 
 
 
 

FÁBIO CONCEIÇÃO MIRANDA 
Secretário Municipal de Educação 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

FABIO CONCEICAO 
MIRANDA:9075059
4268

Assinado de forma 
digital por FABIO 
CONCEICAO 
MIRANDA:90750594268



 
ESTADO DO PARÁ 

PODER EXECUTIVO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURUÁ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED 

CNPJ: 28.983.630/0001-42 

 

DOCUMENTO DE OFICIALIZAÇÃO DE DEMANDA (DOD) 
 

Setor Requisitante: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Responsável pela Demanda: FÁBIO CONCEIÇÃO MIRANDA Secretário Municipal de Educação 

E-mail:  Telefone:   

INFORMAÇÕES DO OBJETO 

TIPO DO ITEM 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO: 
 
(   ) Continuado (X) Não continuado 

FORNECIMENTO DE MATERIAL: 
 
(   ) Consumo (  ) Permanente 

Descrição do Objeto: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de 
fornecimento de bilhetes de passagens fluviais nos trechos Curuá/Santarém/Curuá, 
Curuá/Alenquer/Curuá e Curuá/Óbidos/Curuá, bem como para o transporte de cargas, 
destinados a atender às demandas das Secretarias e Fundos Municipais vinculados à Prefeitura 
Municipal de Curuá/PA.                             

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 

1 PASSAGEM FLUVIAL NAVIO POLTRONA CURUÁ/SANTARÉM UNIDADE 150 

2 PASSAGEM FLUVIAL NAVIO POLTRONA SANTARÉM/CURUÁ UNIDADE 150 

3 PASSAGEM FLUVIAL NAVIO POLTRONA CURUÁ/ÓBIDOS UNIDADE 150 

4 PASSAGEM FLUVIAL NAVIO POLTRONA ÓBIDOS/CURUÁ UNIDADE 150 

5 PASSAGEM FLUVIAL NAVIO POLTRONA CURUÁ/ALENQUER UNIDADE 200 

6 PASSAGEM FLUVIAL NAVIO POLTRONA ALENQUER/CURUÁ UNIDADE 200 

7 PASSAGEM FLUVIAL LANCHA POLTRONA CURUÁ/SANTARÉM UNIDADE 300 

8 PASSAGEM FLUVIAL LANCHA POLTRONA SANTARÉM/CURUÁ UNIDADE 300 

9 PASSAGEM FLUVIAL LANCHA POLTRONA CURUÁ/ÓBIDOS UNIDADE 120 

10 PASSAGEM FLUVIAL LANCHA POLTRONA ÓBIDOS/CURUÁ UNIDADE 120 

11 PASSAGEM FLUVIAL LANCHA POLTRONA CURUÁ/ALENQUER UNIDADE 240 

12 PASSAGEM FLUVIAL LANCHA POLTRONA ALENQUER/CURUÁ UNIDADE 240 

13 FRETE CAIXA ATÉ 100KG CURUÁ/SANTARÉM UNIDADE 100 

14 FRETE CAIXA ATÉ 100KG SANTARÉM/CURUÁ UNIDADE 100 

15 FRETE CAIXA ATÉ 100KG CURUÁ/ÓBIDOS UNIDADE 100 

16 FRETE CAIXA ATÉ 100KG ÓBIDOS/CURUÁ UNIDADE 100 

17 FRETE CAIXA ATÉ 100KG CURUÁ/ALENQUER UNIDADE 100 

18 FRETE CAIXA ATÉ 100KG ALENQUER/CURUÁ UNIDADE 100  

JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 

A contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de fornecimento de bilhetes 
de passagens fluviais nos trechos Curuá/Santarém/Curuá, Curuá/Alenquer/Curuá e 



 
ESTADO DO PARÁ 

PODER EXECUTIVO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURUÁ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED 

CNPJ: 28.983.630/0001-42 

 

Curuá/Óbidos/Curuá, bem como para o transporte de cargas, é essencial para atender às 
necessidades operacionais da Secretaria Municipal de Educação de Curuá/PA. 
 
O transporte fluvial é o principal meio de locomoção entre os municípios da região, sendo 
indispensável para o desenvolvimento das atividades pedagógicas, administrativas e logísticas da 
Secretaria. Por meio dele, professores, gestores escolares, supervisores e demais profissionais da 
educação podem se deslocar para participar de cursos de capacitação, seminários, formações 
continuadas e eventos educacionais realizados nos municípios de Santarém, Alenquer e Óbidos, 
promovendo o aperfeiçoamento profissional e a melhoria da qualidade do ensino ofertado às 
comunidades escolares de Curuá. 
 
A Secretaria também necessita realizar o transporte de livros, materiais didáticos, equipamentos 
de informática, mobiliário escolar e outros insumos educacionais entre Curuá e os municípios 
citados. O transporte fluvial garante que esses materiais sejam entregues de forma segura, 
eficiente e econômica, assegurando o funcionamento adequado das escolas da rede municipal de 
ensino. 
 
Além disso, alunos e equipes pedagógicas frequentemente participam de feiras, competições, 
eventos culturais e educacionais em outros municípios, sendo o transporte fluvial fundamental 
para viabilizar essas atividades, que ampliam as experiências formativas e o intercâmbio 
educacional. 
 
O deslocamento de supervisores, diretores e técnicos da Secretaria de Educação para visitas 
técnicas e acompanhamento de programas e projetos também depende desse meio de transporte, 
o que garante melhor monitoramento e gestão das políticas educacionais. 
 
Considerando as condições geográficas do município e o custo-benefício do transporte fluvial em 
relação a outras modalidades, essa contratação representa uma alternativa logística eficiente e 
economicamente viável, assegurando a utilização racional dos recursos públicos e a continuidade 
das ações educacionais. 
 
Dessa forma, a presente contratação se justifica pela necessidade de garantir o deslocamento 
seguro e eficiente dos profissionais da educação, alunos e materiais escolares, assegurando o pleno 
funcionamento das atividades pedagógicas e administrativas da Secretaria Municipal de Educação 
de Curuá e contribuindo para o fortalecimento da educação pública municipal. 

RESPONSABILIDADE PELA FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA E CONTEÚDO DO DOCUMENTO: 

Certifico que a formalização da demanda acima identificada se faz necessária pelos motivos 
expostos na justificativa da contratação do presente documento. 

 
Curuá/PA, 02 de outubro de 2025.     

 
  

FÁBIO CONCEIÇÃO MIRANDA  
Secretário Municipal de Educação 

FABIO CONCEICAO 
MIRANDA:907505942
68

Assinado de forma digital 
por FABIO CONCEICAO 
MIRANDA:90750594268



 
 
 

ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURUÁ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CNPJ – 12.095.721/0001-01 

 

 
 

Rua: 07 de Setembro-S/N, Planalto, fone-fax – (093) 3563-1259 – Curuá – Pará. 
 

Despacho 
 
 

Curuá /PA, 03 de outubro de 2025. 
 
 
 

Ao 

Exmo. Sr. Clenison Ribeiro Cardoso  

Secretaria Municipal de Administração de Curuá/PA 

 
 
 

Prezádo, 
 
 
 

Venho por meio deste encaminhar o Documento de Oficialização de Demanda – DOD, com vista a 

objetivo da Secretaria Municipal de Saúde é a Contratação de empresa especializada para a prestação de 

serviços de fornecimento de bilhetes de passagens fluviais nos trechos Curuá/Santarém/Curuá, 

Curuá/Alenquer/Curuá e Curuá/Óbidos/Curuá, bem como para o transporte de cargas, destinados a atender 

às demandas das Secretarias e Fundos Municipais vinculados à Prefeitura Municipal de Curuá/PA. 

Com grata satisfação e na certeza de sua atenção, nos dispomos a qualquer esclarecimento. 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

MARKELL ANDERSON MONTE DE MELO  

Secretá rio Municipál de Sáu de 

 

 

 

 

 

 

DOCUMENTO OFICIALIZAÇÃO DE DEMANDA (DOD) 

MARKELL ANDERSON 
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digital por MARKELL 
ANDERSON MONTE DE 
MELO:79000800234



 
 
 

ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURUÁ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CNPJ – 12.095.721/0001-01 

 

 
 

Rua: 07 de Setembro-S/N, Planalto, fone-fax – (093) 3563-1259 – Curuá – Pará. 
 

 

Órgão/Entidade: Prefeiturá Municipál de Curuá  

Setor Requisitante: Secretáriá Municipál de Sáu de 

Responsável pela Demanda: MARKELL ANDERSON MONTE DE MELO 

Cargo/Função: Secretá rio Municipál de Sáu de 

E-mail:  Telefone:  

 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 

1 PASSAGEM FLUVIAL NAVIO POLTRONA CURUÁ/SANTARÉM UNIDADE 300 

2 PASSAGEM FLUVIAL NAVIO POLTRONA SANTARÉM/CURUÁ UNIDADE 300 

3 PASSAGEM FLUVIAL NAVIO POLTRONA CURUÁ/ÓBIDOS UNIDADE 200 

4 PASSAGEM FLUVIAL NAVIO POLTRONA ÓBIDOS/CURUÁ UNIDADE 200 

5 PASSAGEM FLUVIAL NAVIO POLTRONA CURUÁ/ALENQUER UNIDADE 300 

6 PASSAGEM FLUVIAL NAVIO POLTRONA ALENQUER/CURUÁ UNIDADE 300 

7 PASSAGEM FLUVIAL LANCHA POLTRONA CURUÁ/SANTARÉM UNIDADE 500 

8 PASSAGEM FLUVIAL LANCHA POLTRONA SANTARÉM/CURUÁ UNIDADE 500 

9 PASSAGEM FLUVIAL LANCHA POLTRONA CURUÁ/ÓBIDOS UNIDADE 200 

10 PASSAGEM FLUVIAL LANCHA POLTRONA ÓBIDOS/CURUÁ UNIDADE 200 

11 PASSAGEM FLUVIAL LANCHA POLTRONA CURUÁ/ALENQUER UNIDADE 300 

12 PASSAGEM FLUVIAL LANCHA POLTRONA ALENQUER/CURUÁ UNIDADE 300 

13 FRETE CAIXA ATÉ 100KG CURUÁ/SANTARÉM UNIDADE 100 

INFORMAÇÕES DO OBJETO 
TIPO DO ITEM 

SERVIÇO: 
 
(   ) Continuado  (   ) Não continuado 

BENS: 

(x) Material de consumo (  ) Material de permanente 

(  ) Comuns 

Descrição do Objeto:  Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de 
fornecimento de bilhetes de passagens fluviais nos trechos Curuá/Santarém/Curuá, 
Curuá/Alenquer/Curuá e Curuá/Óbidos/Curuá, bem como para o transporte de cargas, 
destinados a atender às demandas das Secretarias e Fundos Municipais vinculados à Prefeitura 
Municipal de Curuá/PA. 
 
Estimo que o quántitátivo ábáixo necessá rio e  párá o perí odo de 12 meses                                          
DETALHAMENTO DOS ITENS: 



 
 
 

ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURUÁ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CNPJ – 12.095.721/0001-01 

 

 
 

Rua: 07 de Setembro-S/N, Planalto, fone-fax – (093) 3563-1259 – Curuá – Pará. 
 

14 FRETE CAIXA ATÉ 100KG SANTARÉM/CURUÁ UNIDADE 100 

15 FRETE CAIXA ATÉ 100KG CURUÁ/ÓBIDOS UNIDADE 100 

16 FRETE CAIXA ATÉ 100KG ÓBIDOS/CURUÁ UNIDADE 100 

17 FRETE CAIXA ATÉ 100KG CURUÁ/ALENQUER UNIDADE 100 

18 FRETE CAIXA ATÉ 100KG ALENQUER/CURUÁ UNIDADE 100 

 

 
JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 
A contrátáçá o de empresá especiálizádá párá á prestáçá o de serviços de fornecimento de bilhetes de 
pásságens fluviáis nos trechos Curuá /Sántáre m/Curuá , Curuá /Alenquer/Curuá  e Curuá /Ó bidos/Curuá , 
bem como párá o tránsporte de cárgás, e  essenciál párá átender á s necessidádes operácionáis dá 
Secretáriá Municipál de Sáu de de Curuá /PA. 
 
Ó tránsporte fluviál e  o principál meio de locomoçá o entre os municí pios dá regiá o, sendo indispensá vel 
párá o desenvolvimento dás átividádes ássistenciáis, ádministrátivás e logí sticás dá Secretáriá. Por meio 
dele, profissionáis de sáu de, gestores, te cnicos e equipes de ápoio podem se deslocár párá párticipár de 
cápácitáço es, treinámentos, seminá rios, encontros regionáis e demáis eventos voltádos á  melhoriá dá 
gestá o e dá quálidáde dos serviços de sáu de oferecidos á  populáçá o de Curuá . 
 
Ale m disso, o tránsporte fluviál e  fundámentál párá o deslocámento de pácientes encáminhádos á outros 
municí pios párá reálizáçá o de consultás especiálizádás, exámes e trátámentos me dicos, gárántindo o 
ácesso integrál e humánizádo áos serviços do Sistemá Ú nico de Sáu de (SÚS). 
 
A Secretáriá támbe m necessitá reálizár o tránsporte de medicámentos, vácinás, insumos hospitáláres, 
equipámentos me dicos, máteriáis láborátoriáis e demáis produtos essenciáis á s unidádes de sáu de do 
municí pio. Ó tránsporte fluviál ássegurá que esses máteriáis sejám entregues de formá segurá, rá pidá e 
eficiente, contribuindo diretámente párá á continuidáde dos átendimentos e párá á execuçá o dás áço es e 
prográmás de sáu de. 
 
Ó deslocámento de equipes te cnicás párá ácompánhámento de obrás, fiscálizáçá o de unidádes, 
supervisá o de prográmás, visitás domiciliáres e áço es de sáu de em comunidádes ribeirinhás e á reás de 
difí cil ácesso támbe m depende desse meio de tránsporte, o que reforçá suá importá nciá párá o 
funcionámento e fortálecimento dá rede municipál de sáu de. 
 
Considerándo ás cárácterí sticás geográ ficás do municí pio e o custo-benefí cio do tránsporte fluviál em 
reláçá o á outrás modálidádes, á presente contrátáçá o representá umá soluçá o logí sticá eficiente e 
economicámente viá vel, ássegurándo o uso rácionál dos recursos pu blicos e á continuidáde dos serviços 
essenciáis de sáu de. 
 
Dessá formá, á presente contrátáçá o se justificá pelá necessidáde de gárántir o deslocámento seguro e 
eficiente de profissionáis de sáu de, pácientes e máteriáis me dicos, ássegurándo o pleno funcionámento 
dás átividádes ássistenciáis, preventivás e ádministrátivás dá Secretáriá Municipál de Sáu de de Curuá  e 
contribuindo párá o fortálecimento do sistemá pu blico de sáu de municipál. 
RESPONSABILIDADE PELA FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA E CONTEÚDO DO DOCUMENTO: 



 
 
 

ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURUÁ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CNPJ – 12.095.721/0001-01 

 

 
 

Rua: 07 de Setembro-S/N, Planalto, fone-fax – (093) 3563-1259 – Curuá – Pará. 
 

 

 

Curuá /PA, 03 de outubro de 2025. 

 

MARKELL ANDERSON MONTE DE MELO  

Secretáriá Municipál de Sáu de 

 

Certifico que á formálizáçá o dá demándá ácimá identificádá se fáz necessá riá pelos motivos expostos ná 
justificátivá dá contrátáçá o do presente documento. 

MARKELL ANDERSON 
MONTE DE 
MELO:79000800234

Assinado de forma digital por 
MARKELL ANDERSON MONTE 
DE MELO:79000800234



 
ESTADO DO PARÁ 

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURUÁ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL 
CNPJ: 17.857.817/0001-83 

 

 
 

Rua 3 de dezembro, 307 – Santa Terezinha – CEP: 68.210-000 
 

 

Despacho 
 
 

Curuá /PA, 03 de outubro de 2025. 
 
 
 

Ao 

Exmo. Sr. Clenison Ribeiro Cardoso  

Secretaria Municipal de Administração de Curuá/PA 

 
 
 

Prezádo, 
 
 
 

Venho por meio deste encáminhár o Documento de Oficiálizáçá o de Demándá – DOD, com vistá á 
objetivo dá Secretaria Municipal de Assistência Social e  á CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE FORNECIMENTO DE BILHETES DE 
PASSAGENS FLUVIAIS NOS TRECHOS CURUÁ/SANTARÉM/CURUÁ, CURUÁ/ALENQUER/CURUÁ E 
CURUÁ/ÓBIDOS/CURUÁ, BEM COMO PARA O TRANSPORTE DE CARGAS, DESTINADOS A ATENDER 
ÀS DEMANDAS DAS SECRETARIAS E FUNDOS MUNICIPAIS VINCULADOS À PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CURUÁ/PA. 

 
Sem máis párá o momento, renovo meus votos de estimá e consideráçá o, e coloco-me á 

disposiçá o párá quáisquer esclárecimentos. 
 

 

 

 

FRANCILENE SILVA DOS SANTOS DAMASCENO  

Secretáriá Municipál de Assiste nciá Sociál 

 

 

 

 

 

 

 

 

FRANCILENE SILVA DOS 
SANTOS 
DAMASCENO:88976165268

Assinado de forma digital por 
FRANCILENE SILVA DOS 
SANTOS 
DAMASCENO:88976165268



 
ESTADO DO PARÁ 

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURUÁ 
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Rua 3 de dezembro, 307 – Santa Terezinha – CEP: 68.210-000 
 

 

DOCUMENTO OFICIALIZAÇÃO DE DEMANDA (DOD) 

 

Órgão/Entidade: Prefeiturá Municipál de Curuá  

Setor Requisitante: Secretáriá Municipál de Assiste nciá Sociál 

Responsável pela Demanda: FRANCILENE SILVA DOS SANTOS DAMASCENO 

Cargo/Função: Secretá riá Municipál de Assiste nciá Sociál 

E-mail:  Telefone:  

 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 

1 PASSAGEM FLUVIAL NAVIO POLTRONA CURUÁ/SANTARÉM UNIDADE 200 

2 PASSAGEM FLUVIAL NAVIO POLTRONA SANTARÉM/CURUÁ UNIDADE 200 

3 PASSAGEM FLUVIAL NAVIO POLTRONA CURUÁ/ÓBIDOS UNIDADE 150 

4 PASSAGEM FLUVIAL NAVIO POLTRONA ÓBIDOS/CURUÁ UNIDADE 150 

5 PASSAGEM FLUVIAL NAVIO POLTRONA CURUÁ/ALENQUER UNIDADE 200 

6 PASSAGEM FLUVIAL NAVIO POLTRONA ALENQUER/CURUÁ UNIDADE 200 

7 PASSAGEM FLUVIAL LANCHA POLTRONA CURUÁ/SANTARÉM UNIDADE 300 

8 PASSAGEM FLUVIAL LANCHA POLTRONA SANTARÉM/CURUÁ UNIDADE 300 

9 PASSAGEM FLUVIAL LANCHA POLTRONA CURUÁ/ÓBIDOS UNIDADE 150 

10 PASSAGEM FLUVIAL LANCHA POLTRONA ÓBIDOS/CURUÁ UNIDADE 150 

INFORMAÇÕES DO OBJETO 
TIPO DO ITEM 

SERVIÇO: 
 
(   ) Continuado  (   ) Não continuado 

BENS: 

(x) Material de consumo (  ) Material de permanente 

(  ) Comuns 

Descrição do Objeto:  CONTRATAÇA O DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇA O DE SERVIÇOS 
DE FORNECIMENTO DE BILHETES DE PASSAGENS FLUVIAIS NOS TRECHOS 
CURUA /SANTARE M/CURUA , CURUA /ALENQUER/CURUA  E CURUA /O BIDOS/CURUA , BEM COMO PARA 
O TRANSPORTE DE CARGAS, DESTINADOS A ATENDER A S DEMANDAS DAS SECRETARIAS E FUNDOS 
MUNICIPAIS VINCULADOS A  PREFEITURA MUNICIPAL DE CURUA /PA.                                    
DETALHAMENTO DOS ITENS: 
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11 PASSAGEM FLUVIAL LANCHA POLTRONA CURUÁ/ALENQUER UNIDADE 200 

12 PASSAGEM FLUVIAL LANCHA POLTRONA ALENQUER/CURUÁ UNIDADE 200 

13 FRETE CAIXA ATÉ 100KG CURUÁ/SANTARÉM UNIDADE 50 

14 FRETE CAIXA ATÉ 100KG SANTARÉM/CURUÁ UNIDADE 50 

15 FRETE CAIXA ATÉ 100KG CURUÁ/ÓBIDOS UNIDADE 50 

16 FRETE CAIXA ATÉ 100KG ÓBIDOS/CURUÁ UNIDADE 50 

17 FRETE CAIXA ATÉ 100KG CURUÁ/ALENQUER UNIDADE 50 

18 FRETE CAIXA ATÉ 100KG ALENQUER/CURUÁ UNIDADE 50 

 
JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 
A contrátáçá o de empresá especiálizádá párá á prestáçá o de serviços de fornecimento de bilhetes de 
pásságens fluviáis nos trechos Curuá /Sántáre m/Curuá , Curuá /Alenquer/Curuá  e Curuá /O bidos/Curuá , 
bem como párá o tránsporte de cárgás, e  essenciál párá átender á s demándás operácionáis dá Secretáriá 
Municipál de Assiste nciá Sociál de Curuá /PA. 
 
O tránsporte fluviál constitui o principál meio de locomoçá o entre os municí pios dá regiá o, sendo 
indispensá vel párá o desenvolvimento dás átividádes socioássistenciáis, ádministrátivás e logí sticás dá 
Secretáriá. Por meio dele, ássistentes sociáis, psico logos, te cnicos, coordenádores e demáis profissionáis 
podem se deslocár párá párticipár de cápácitáço es, formáço es, reunio es, confere nciás e eventos voltádos 
áo fortálecimento dás polí ticás pu blicás de ássiste nciá sociál, reálizádos nos municí pios de Sántáre m, 
Alenquer e O bidos. 
 
Ale m disso, á Secretáriá necessitá reálizár o tránsporte de máteriáis, equipámentos, cestás bá sicás, kits 
de higiene, mobiliá rios e insumos diversos utilizádos ná execuçá o dos prográmás, projetos e serviços 
socioássistenciáis, como o PAIF, PAEFI, CRAS, CREAS, SCFV e demáis iniciátivás voltádás á  proteçá o sociál 
bá sicá e especiál. O tránsporte fluviál gáránte que esses máteriáis sejám entregues de formá segurá, 
rá pidá e econo micá, contribuindo párá o átendimento dás fámí liás em situáçá o de vulnerábilidáde sociál. 
 
O deslocámento dás equipes te cnicás párá ácompánhámento de fámí liás, visitás domiciliáres, 
átendimentos em comunidádes ribeirinhás e á reás de difí cil ácesso, bem como párá monitorámento e 
execuçá o dás áço es dos prográmás federáis e municipáis, támbe m depende desse meio de tránsporte. 
Assim, o serviço contrátádo e  essenciál párá ássegurár á continuidáde e á efetividáde dás áço es dá polí ticá 
de ássiste nciá sociál no municí pio. 
 
Considerándo ás condiço es geográ ficás de Curuá  e o custo-benefí cio do tránsporte fluviál em reláçá o á 
outrás modálidádes, á contrátáçá o representá umá soluçá o logí sticá eficiente e economicámente viá vel, 
ássegurándo á utilizáçá o rácionál dos recursos pu blicos e o funcionámento regulár dos serviços dá 
Secretáriá. 
 
Dessá formá, á presente contrátáçá o se justificá pelá necessidáde de gárántir o deslocámento seguro e 
eficiente de profissionáis, máteriáis e insumos socioássistenciáis, ássegurándo o pleno funcionámento 



 
ESTADO DO PARÁ 

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURUÁ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL 
CNPJ: 17.857.817/0001-83 
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Curuá /PA, 03 de outubro de 2025. 

 

FRANCILENE SILVA DOS SANTOS DAMASCENO  

Secretáriá Municipál de Assiste nciá Sociál 

 

 

dás átividádes dá Secretáriá Municipál de Assiste nciá Sociál de Curuá  e contribuindo párá o 
fortálecimento dá rede municipál de proteçá o sociál e o átendimento digno á s fámí liás curuáenses. 

RESPONSABILIDADE PELA FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA E CONTEÚDO DO DOCUMENTO: 
Certifico que á formálizáçá o dá demándá ácimá identificádá se fáz necessá riá pelos motivos expostos ná 
justificátivá dá contrátáçá o do presente documento. 

FRANCILENE SILVA DOS 
SANTOS 
DAMASCENO:88976165268

Assinado de forma digital por 
FRANCILENE SILVA DOS 
SANTOS 
DAMASCENO:88976165268
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PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURUÁ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS 
CNPJ: 01.613.319/0001-55 

 

 

 

Rua 3 de dezembro, 307 – Santa Terezinha – CEP: 68.210-000 – prefeitura@curua.pa.gov.br 

 

 

Despacho 

 

 

Curuá/PA, 02 de outubro de 2025. 

 

 

 

OFÍCIO N° 021-A 

 

Ao Exmo. Sr. 

JAIR DE SOUSA DAMASCENO 

Prefeito Municipal 

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE DESPESA 

Senhor Prefeito, 

 

Venho por meio deste encaminhar o Documento de Oficialização de Demanda – DOD, com vista a 

objetivo da Secretaria Municipal de Administração é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE FORNECIMENTO DE BILHETES DE PASSAGENS FLUVIAIS NOS TRECHOS 

CURUÁ/SANTARÉM/CURUÁ, CURUÁ/ALENQUER/CURUÁ E CURUÁ/ÓBIDOS/CURUÁ, BEM COMO PARA O 

TRANSPORTE DE CARGAS, DESTINADOS A ATENDER ÀS DEMANDAS DAS SECRETARIAS E FUNDOS 

MUNICIPAIS VINCULADOS À PREFEITURA MUNICIPAL DE CURUÁ/PA. 

Com grata satisfação e na certeza de sua atenção, nos dispomos a qualquer esclarecimento. 

Atenciosamente, 

 

Curuá/PA, 06 de outubro de 2025.      

 

 

 

CLENISON RIBEIRO CARDOSO 

Secretário de Administração, Planejamento e Finanças 

 

 

 

CLENISON RIBEIRO 
CARDOSO:9235923
0263

Assinado de forma digital 
por CLENISON RIBEIRO 
CARDOSO:92359230263



    
ESTADO DO PARÁ 

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURUÁ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS 
CNPJ: 01.613.319/0001-55 
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DOCUMENTO OFICIALIZAÇÃO DE DEMANDA (DOD) 

 

Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Curuá 

Setor Requisitante: Prefeitura Municipal de Curuá/PA 

Responsável pela Demanda: JOÃO LUÍS BARBOSA FIGUEIRAS 

Cargo/Função: Chefe do Gabinete da Prefeitura Municipal de Curuá 

E-mail:  Telefone:  

 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 

1 PASSAGEM FLUVIAL NAVIO POLTRONA CURUÁ/SANTARÉM UNIDADE 500 

2 PASSAGEM FLUVIAL NAVIO POLTRONA SANTARÉM/CURUÁ UNIDADE 500 

3 PASSAGEM FLUVIAL NAVIO POLTRONA CURUÁ/ÓBIDOS UNIDADE 150 

4 PASSAGEM FLUVIAL NAVIO POLTRONA ÓBIDOS/CURUÁ UNIDADE 150 

5 PASSAGEM FLUVIAL NAVIO POLTRONA CURUÁ/ALENQUER UNIDADE 300 

6 PASSAGEM FLUVIAL NAVIO POLTRONA ALENQUER/CURUÁ UNIDADE 300 

7 PASSAGEM FLUVIAL LANCHA POLTRONA CURUÁ/SANTARÉM UNIDADE 1000 

8 PASSAGEM FLUVIAL LANCHA POLTRONA SANTARÉM/CURUÁ UNIDADE 1000 

INFORMAÇÕES DO OBJETO 

TIPO DO ITEM 

SERVIÇO: 

 

(   ) Continuado  (   ) Não continuado 

BENS: 

(x) Material de consumo (  ) Material de permanente 

(  ) Comuns 

Descrição do Objeto:  A contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de fornecimento 

de bilhetes de passagens fluviais nos trechos Curuá/Santarém/Curuá, Curuá/Alenquer/Curuá e 

Curuá/Óbidos/Curuá, bem como para o transporte de cargas, é essencial para atender às demandas operacionais 

da Secretaria Municipal de Administração de Curuá/PA. 

Estimo que o quantitativo abaixo necessário é para o período de 12 meses                                          

DETALHAMENTO DOS ITENS: 



    
ESTADO DO PARÁ 

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURUÁ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS 
CNPJ: 01.613.319/0001-55 
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9 PASSAGEM FLUVIAL LANCHA POLTRONA CURUÁ/ÓBIDOS UNIDADE 200 

10 PASSAGEM FLUVIAL LANCHA POLTRONA ÓBIDOS/CURUÁ UNIDADE 200 

11 PASSAGEM FLUVIAL LANCHA POLTRONA CURUÁ/ALENQUER UNIDADE 300 

12 PASSAGEM FLUVIAL LANCHA POLTRONA ALENQUER/CURUÁ UNIDADE 300 

13 FRETE CAIXA ATÉ 100KG CURUÁ/SANTARÉM UNIDADE 100 

14 FRETE CAIXA ATÉ 100KG SANTARÉM/CURUÁ UNIDADE 100 

15 FRETE CAIXA ATÉ 100KG CURUÁ/ÓBIDOS UNIDADE 100 

16 FRETE CAIXA ATÉ 100KG ÓBIDOS/CURUÁ UNIDADE 100 

17 FRETE CAIXA ATÉ 100KG CURUÁ/ALENQUER UNIDADE 100 

18 FRETE CAIXA ATÉ 100KG ALENQUER/CURUÁ UNIDADE 100 

  

 

JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 

A contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de fornecimento de bilhetes de passagens 

fluviais nos trechos Curuá/Santarém/Curuá, Curuá/Alenquer/Curuá e Curuá/Óbidos/Curuá, bem como para o 

transporte de cargas, é essencial para atender às demandas operacionais da Secretaria Municipal de 

Administração de Curuá/PA. 

 

O transporte fluvial constitui o principal meio de deslocamento entre os municípios da região, sendo 

indispensável para o desenvolvimento das atividades administrativas, logísticas e institucionais da Secretaria. 

Por meio dele, servidores, gestores, técnicos e demais colaboradores podem se deslocar para participar de 

reuniões, capacitações, treinamentos, seminários e demais atividades administrativas realizadas nos municípios 

de Santarém, Alenquer e Óbidos, promovendo o aprimoramento profissional e a eficiência dos serviços públicos 

prestados à população de Curuá. 

 

Além disso, a Secretaria necessita realizar o transporte de documentos oficiais, materiais administrativos, 

equipamentos de informática, mobiliário, suprimentos e outros bens patrimoniais entre Curuá e os municípios 

citados. O transporte fluvial assegura que esses materiais sejam entregues de forma segura, ágil e econômica, 

contribuindo para a continuidade das ações e para o bom funcionamento dos órgãos e departamentos vinculados 

à administração municipal. 

 

O deslocamento de servidores e equipes técnicas para acompanhamento de projetos, execução de convênios, 

visitas institucionais e outras atividades administrativas também depende desse meio de transporte, o que 

garante maior eficiência na gestão pública e no monitoramento das políticas e programas municipais. 

 

Considerando as condições geográficas do município e o custo-benefício do transporte fluvial em comparação 

a outras modalidades, a presente contratação configura-se como alternativa logística eficiente e 

economicamente viável, assegurando o uso racional dos recursos públicos e a continuidade dos serviços 

administrativos essenciais. 

 

Dessa forma, esta contratação se justifica pela necessidade de garantir o deslocamento seguro e eficiente de 

servidores, materiais e equipamentos, assegurando o pleno funcionamento das atividades administrativas da 

Secretaria Municipal de Administração de Curuá e contribuindo para o fortalecimento da gestão pública 

municipal. 

 



    
ESTADO DO PARÁ 

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURUÁ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS 
CNPJ: 01.613.319/0001-55 
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Curuá/PA, 06 de outubro de 2025. 

 

CLENISON RIBEIRO CARDOSO 

Secretário de Administração, Planejamento e Finanças 

 

 

 

RESPONSABILIDADE PELA FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA E CONTEÚDO DO 

DOCUMENTO: 

Certifico que a formalização da demanda acima identificada se faz necessária pelos motivos expostos na 

justificativa da contratação do presente documento. 

CLENISON RIBEIRO 
CARDOSO:92359230
263

Assinado de forma digital 
por CLENISON RIBEIRO 
CARDOSO:92359230263
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